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ESTADo r:t: PARANÁ

EMENDA x'J , nE 2021, Ao pRoJETo DE, LEI No 147, DF.2o2t .

@roponente: comissão de Finanças . otnmfrfÁPl 
MUNrcrpAL DE cAscAVEL

Recebldo em:obl lÀl ?!
E'menda modtficativu 

i'* D *."..1-ffi
Modifica arcdaçáo do CapuÍ do att. 11 do projeto de lei n" 147, de2027, que pâssâ ^teÍ 

a

seguinte redação:

"Àrt. 11 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados> por meio de ato
próprio, a alterar a programação orçamentána fixada p^ra o exercício Financeiro de 2022,
mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, utilizando os ÍecuÍsos prorrenientes de

anulação parcial ou total de dotações, conforme previsto no § 1o, artigo 43,da Lei no 4.320,de
1.964,ate o limite de25o/o (Vinte e cinco por cento), da despesa attorizada, para os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidade de ajustar os valores das dotações orçamentárias."

E a Emenda. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 6 de nor.cmbro de 2021 .
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Sadi Kisiel
Vereador/PoDEMOS

Presidente
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Josias
Vereador/MDB

N{embro

Jusuficação,

A presente emenda tem poÍ objetivo diminuir o petcentual de hvre movimentaçào ao

Orçamento Municipal paÍz- o Exercício de 2022. Em reunião rcaüzada entle a Comissão de F-inanças

e Orçamento e a Secretaria de Planeiamento e Gestão, foram solicitadas informações quanto ao

percentual autorizado e ao utiüzado em exercícios anteriores.

Desta forma, tendo em vista que em exercícios antetiores o Poder Executivo Municipal,
obteve percenrual fl c s^de25o/o, nos aflos de2020 e2021 ,e20o/o, no ano de201,9. Assim, como
o Município não utilizou um Percentual superior a 10,01.o/o, nestes anos.

Os vereadores que compõe esta comissão, entenderâm poÍ bem, adequar o percentual
de livre movimentação ao Orçamento Municipal pare- o Exercício de 2022, aos já praticados nos

anos de 2020 e 2027, frxando o percentual em até 25o/o (Vinte e cinco por cento).

Posto isto, esperamos, pois, contaÍ com o apoio dos Nobres Pares, par a@-tfufàÀ
respectivaemenda. I - - \
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